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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
DECRETO N.º 128/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 

 
“Dispõe sobre Licença Remunerada (Desincompatibilização) 
pelo período de três meses do Sr. Givanildo Gomes de 
Souza da Função de Professor do Quadro de Servidores 
Efetivos do Município de Mulungu do Morro para 
Concorrer a Cargo Eletivo nas eleições municipais de 2016, 
e da outras providências”. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro - BA,  

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Conceder Licença Remunerada (Desincompatibilização) pelo prazo de três 
meses, a Pedido, para concorrer a Cargo Eletivo nas eleições municipais de 2016, ao 
Sr. Givanildo Gomes de Souza, Professor. 
 
Art. 2. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92898BBBCA40F81BDD64B5F22AED3D80
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
DECRETO N.º 129/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 

 
“Dispõe sobre Licença Remunerada (Desincompatibilização) 
pelo período de três meses do Sr. Renato Oliveira Silva da 
Função de Professor do Quadro de Servidores Efetivos do 
Município de Mulungu do Morro para Concorrer a Cargo 
Eletivo nas eleições municipais de 2016, e da outras 
providências”. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro - BA,  

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Conceder Licença Remunerada (Desincompatibilização) pelo prazo de três 
meses, a Pedido, para concorrer a Cargo Eletivo nas eleições municipais de 2016, ao 
Sr. Renato Oliveira Silva, Professor. 
 
Art. 2. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92898BBBCA40F81BDD64B5F22AED3D80
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
DECRETO N.º 130/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 

 
“Dispõe sobre Licença Remunerada (Desincompatibilização) 
pelo período de três meses do Sr. João Batista Alves Neto 
da Função de Professor do Quadro de Servidores Efetivos 
do Município de Mulungu do Morro para Concorrer a Cargo 
Eletivo nas eleições municipais de 2016, e da outras 
providências”. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro - BA,  

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Conceder Licença Remunerada (Desincompatibilização) pelo prazo de três 
meses, a Pedido, para concorrer a Cargo Eletivo nas eleições municipais de 2016, ao 
Sr. João Batista Alves Neto, Professor. 
 
Art. 2. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92898BBBCA40F81BDD64B5F22AED3D80
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
DECRETO N.º 131/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 

 
“Dispõe sobre Licença Remunerada (Desincompatibilização) 
pelo período de três meses do Sr. Antônio Francisco 
Ferreira da Função de Auxiliar de Serviços Gerais do 
Quadro de Servidores Efetivos do Município de Mulungu do 
Morro para Concorrer a Cargo Eletivo nas eleições 
municipais de 2016, e da outras providências”. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro - BA,  

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Conceder Licença Remunerada (Desincompatibilização) pelo prazo de três 
meses, a Pedido, para concorrer a Cargo Eletivo nas eleições municipais de 2016, ao 
Sr. Antônio Francisco Ferreira, Auxiliar de Serviços Gerais. 
 
Art. 2. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92898BBBCA40F81BDD64B5F22AED3D80
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
DECRETO N.º 132/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 

 
“Dispõe sobre Licença Remunerada (Desincompatibilização) 
pelo período de três meses da Srª. Romilde Miranda dos 
Santos da Função de Agente Comunitária de Saúde do 
Quadro de Servidores Efetivos do Município de Mulungu do 
Morro para Concorrer a Cargo Eletivo nas eleições 
municipais de 2016, e da outras providências”. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro - BA,  

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Conceder Licença Remunerada (Desincompatibilização) pelo prazo de três 
meses, a Pedido, para concorrer a Cargo Eletivo nas eleições municipais de 2016, à 
Srª. Romilde Miranda dos Santos, Agente Comunitária de Saúde. 
 
Art. 2. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92898BBBCA40F81BDD64B5F22AED3D80
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
DECRETO N.º 133/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 

 
“Dispõe sobre Licença Remunerada (Desincompatibilização) 
pelo período de três meses do Sr. Manoel Mariano dos 
Santos da Função de Motorista do Quadro de Servidores 
Efetivos do Município de Mulungu do Morro para 
Concorrer a Cargo Eletivo nas eleições municipais de 2016, 
e da outras providências”. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro - BA,  

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Conceder Licença Remunerada (Desincompatibilização) pelo prazo de três 
meses, a Pedido, para concorrer a Cargo Eletivo nas eleições municipais de 2016, ao 
Sr. Manoel Mariano dos Santos, Motorista. 
 
Art. 2. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92898BBBCA40F81BDD64B5F22AED3D80
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
DECRETO N.º 134/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 

 
“Dispõe sobre Licença (Desincompatibilização) pelo período 
de três meses do Sr. Ednaldo Teles de Oliveira da Função 
de Conselheiro Tutelar do Quadro de Servidores do 
Município de Mulungu do Morro para Concorrer a Cargo 
Eletivo nas eleições municipais de 2016, e da outras 
providências”. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro - BA,  

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Conceder Licença (Desincompatibilização) pelo prazo de três meses, a 
Pedido, para concorrer a Cargo Eletivo nas eleições municipais de 2016, ao Sr. 
Ednaldo Teles de Oliveira, Conselheiro Tutelar. 
 
Art. 2. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92898BBBCA40F81BDD64B5F22AED3D80
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
DECRETO N.º 135/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 

 
“Dispõe sobre Licença Remunerada (Desincompatibilização) 
pelo período de três meses do Sr. Edivânio Welinton 
Mendes de Souza da Função de Fiscal de Limpeza do 
Quadro de Servidores Efetivos do Município de Mulungu do 
Morro para Concorrer a Cargo Eletivo nas eleições 
municipais de 2016, e da outras providências”. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro - BA,  

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Conceder Licença Remunerada (Desincompatibilização) pelo prazo de três 
meses, a Pedido, para concorrer a Cargo Eletivo nas eleições municipais de 2016, ao 
Sr. Edivânio Welinton Mendes de Souza, Fiscal de Limpeza. 
 
Art. 2. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92898BBBCA40F81BDD64B5F22AED3D80
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
DECRETO N.º 136/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 

 
“Dispõe sobre Licença Remunerada (Desincompatibilização) 
pelo período de três meses do Sr. Adailson Souza Santos da 
Função de Agente Comunitário de Saúde do Quadro de 
Servidores Efetivos do Município de Mulungu do Morro 
para Concorrer a Cargo Eletivo nas eleições municipais de 
2016, e da outras providências”. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro - BA,  

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Conceder Licença Remunerada (Desincompatibilização) pelo prazo de três 
meses, a Pedido, para concorrer a Cargo Eletivo nas eleições municipais de 2016, ao 
Sr. Adailson Souza Santos, Agente Comunitário de Saúde. 
 
Art. 2. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92898BBBCA40F81BDD64B5F22AED3D80
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
DECRETO Nº. 137/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 
 

Dispõe sobre a Exoneração da Srª. 
IVANIUZA SOUZA PEREIRA do Cargo de 
Diretora Escolar de Pequeno Porte do 
Município de Mulungu do Morro e dá outras 
providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

 

Art. 1º. – Exonerar, IVANIUZA SOUZA PEREIRA, do Cargo de Diretora Escolar 
de Pequeno Porte do Município de Mulungu do Morro, Estado da Bahia. 

 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.  

                       

        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 Mulungu do Morro – BA, 01 de julho de 2016. 

 

 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     =Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92898BBBCA40F81BDD64B5F22AED3D80
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
DECRETO Nº. 138/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 
 

Dispõe sobre a Exoneração do Sr. PEDRO 
FELICIANO DE SOUZA do Cargo de Chefe 
da Divisão de Eventos Administrativos do 
Município de Mulungu do Morro e dá outras 
providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

 

Art. 1º. – Exonerar, a pedido, o Sr. PEDRO FELICIANO DE SOUZA, do Cargo de 
Chefe da Divisão de Eventos Administrativos do Município de Mulungu do Morro, 
Estado da Bahia. 

 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.  

                       

        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 Mulungu do Morro – BA, 01 de julho de 2016. 

 

 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     =Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92898BBBCA40F81BDD64B5F22AED3D80
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
DECRETO Nº. 139/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 
 

Dispõe sobre a Exoneração do Sr. ELIÇON 
TELES DOS SANTOS do Cargo de Chefe da 
Divisão de Limpeza Pública do Município de 
Mulungu do Morro e dá outras 
providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

 

Art. 1º. – Exonerar, a pedido, o Sr. ELIÇON TELES DOS SANTOS, do Cargo de 
Chefe da Divisão de Limpeza Pública do Município de Mulungu do Morro, Estado da 
Bahia. 

 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.  

                       

        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 Mulungu do Morro – BA, 01 de julho de 2016. 

 

 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     =Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92898BBBCA40F81BDD64B5F22AED3D80
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
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DECRETO Nº. 140/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 
 

Dispõe sobre a Exoneração da Srª. MARIA 
VIEIRA DA SILVA FILHA XAVIER do Cargo 
de Coordenadora do Centro de Referência 
e Assistência Social - CRAS do Município de 
Mulungu do Morro e dá outras 
providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

 

Art. 1º. – Exonerar, a pedido, a Srª. MARIA VIEIRA DA SILVA FILHA XAVIER, 
do Cargo de Coordenadora do Centro de Referência e Assistência Social - CRAS do 
Município de Mulungu do Morro, Estado da Bahia. 

 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.  

                       

        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 Mulungu do Morro – BA, 01 de julho de 2016. 

 

 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     =Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92898BBBCA40F81BDD64B5F22AED3D80
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
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              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
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DECRETO Nº. 1412016, DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 
 

Dispõe sobre a Exoneração do Sr. ROBSON 
PEREIRA DA SILVA do Cargo de 
Coordenador de Assuntos de Cerimonial, 
Mobilização, Eventos e Relação 
Institucional do Município de Mulungu do 
Morro e dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

 

Art. 1º. – Exonerar, a pedido, o Sr. ROBSON PEREIRA DA SILVA, do Cargo de 
Coordenador de Assuntos de Cerimonial, Mobilização, Eventos e Relação 
Institucional do Município de Mulungu do Morro, Estado da Bahia. 

 

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.  

                       

        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 Mulungu do Morro – BA, 01 de julho de 2016. 

 

 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     =Prefeito Municipal= 
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DECRETO N.º 142/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016. 
 
 

Nomeia a Assessora Executiva 
II da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Reforma 
Agrária da Prefeitura 
Municipal de Mulungu do 
Morro - BA. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66, resolve: 
 
Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Assessora 
Executiva II da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Reforma Agrária, símbolo CC-12, a Sr. VALDIRENE OLIVEIRA 
DE SANTANA. 
 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma 
prevista na legislação municipal em vigor, e deverá ser 
afixado em local próprio na sede da prefeitura Municipal 
e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação e destitui eventual nomeação anterior. 
 
 
 
 
 
 
 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 
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